
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2026 
 
AUDIENCIA PÚBLICA PARA SORTEIO DOS BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA MINHA 
CASA MINHA VIDA (PMCMV) DO MUNICÍPIO DE CURRAL NOVO DO PIAUÍ – PI 
 
O MUNICÍPIO DE CURRAL NOVO DO PIAUÍ, Estado do Piauí, pessoa jurídica de direito 
público interno, por intermédio do PREFEITO MUNICIPAL, juntamente com a Secretaria 
Municipal de Assistência Social e  o Conselho Municipal de Assistência Social no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal, pela Lei Orgânica Municipal e 
demais normas aplicáveis, TORNA PÚBLICO o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE 
AUDIENCIA PÚBLICA PARA SORTEIO DOS BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA MINHA 
CASA MINHA VIDA – PMCMV, do Município de Curral Novo do Piauí - PI. 
 
I - DO OBJETO 
 
1.1 - O presente Edital tem por objeto a convocação pública da população residentes no 
Município de Curral Novo do Piauí - PI em especial as famílias inscritos no Programa Minha 
Casa Minha Vida do Município de Curral Novo do Piauí – PI para participar da audiência 
para realização do sorteio das Unidades habitacionais. 
 
II - DA TRANSPARÊNCIA E DO CONTROLE SOCIAL 
2.1 - O Município juntamente com o Conselho Municipal de Assistência Social, assegurará a 
publicidade dos atos administrativos relacionados ao presente Edital, em observância aos 
princípios da transparência, impessoalidade e moralidade administrativa, sem prejuízo da 
fiscalização pelos órgãos de controle interno e externo.  
 
III - DO PÚBLICO, SOTEIO E DOS REQUISITOS 
 
3.1 – A família ao chegar no local da audiência receberá um envelope com uma folha em 
branco, escreverá seu nome, colocara no envelope e lacra em seguida deposita na urna 
obedecendo toda transparência do processo  
 
3.2 – É obrigatório participar da Audiência todas as famílias que fizeram o cadastro do PMCMV 
no município: 
 
3.3 – Serão beneficiários do Programa Minha Casa Minha Vida as famílias que forem 
sorteadas na audiência e obedecer requisitos mínimos exigidos pelo programa: 
 
3.4 – Serão contempladas através do sorteio 25 (vinte e cinco) famílias consideradas 
beneficiadas com o programa obedecendo a ordem numérica do sorteio de 1 a 25 (um a vinte 
e cinco) e mais 25 (vinte e cinco) suplentes caso seja necessário a substituição de alguma 
família obedecendo a ordem da suplência de 1 a 25 (um a vinte e cinco)    
 



 
 
 
 
 
 
 

IV - DO LOCAL, DATA E HORARIO DO SORTEIO 
 
4.1. Local: 

Auditório da prefeitura Municipal situado na Rua Geminiano Lopes s/n, Centro, Curral 
Novo do Piauí - PI. 
 
4.2. Data: 

Sexta-feira dia 06 de fevereiro de 2026 
 
4.3. Horário: 

08:00hs (oito horas da manhã) 
 

V - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
5.1. O presente Edital não gera obrigação imediata de contratação ou concessão de benefício 
habitacional.  
 
5.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Administração Municipal, observada a legislação 
vigente. 
 
5.3. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. Curral Novo do Piauí – PI, 04 de 
fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

Edgar Francisco do Nascimento Júnior 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Nalva de Jesus Macêdo 
Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania 

 
 
 
 

Sara Carlandia dos Santos Carvalho 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
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